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ATA DE JULGAMENTO DO PROCESSO Nº 012/2018, DISPENSA Nº 005/2018, 

PARA AQUISIÇÃO DE MASSA ASFALTICA.  

Ao primeiro dia do mês de fevereiro, do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas, na 

sede da Prefeitura Municipal de Maria da Fé, sita à Praça Getúlio Vargas, nº 60, reuniu-se a 

comissão de licitação designada pela Prefeita Municipal, Sra. Patrícia Santos de Almeida 

Bernardo, em conformidade com a Portaria nº 001/2018, de 02 de janeiro de 2018, sob a 

presidência do Sra. Elisa Campos Guimarães Borges e dos membros Patrícia Kraut de 

Mendonça e Evanildo Evaristo Ferreira, conforme dispõe o art. 51, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, para o devido julgamento e classificação da proposta para aquisição 

de 08 pneus, 08 pneus, sendo 04 – na medida 185/60 15 e 04 na medida 225/75-16, para 

manutenção dos veículos: QMS – 0512 e QNE 3660, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde. A empresa ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA - ME, CNPJ nº 

15.413.146/0001-36, sediada a Av. Dona Mariquinha, nº 3265, na Cidade de Maria da 

Fé/MG, apresentou a proposta com o menor preço, ou seja R$ 270,00 Duzentos e setenta 

reais) cada pneu 185/60 15 e R$ 583,70 (quinhentos e oitenta e três reais e setenta centavos) 

cada pneu 225/75 16 e o valor total será de R$ 3.414,80 (três mil, quatrocentos e quatorze 

reais e oitenta centavos). A dispensa de faz necessária tendo em vista a necessidade urgente 

dos pneus para manutenção de dois veículos que realizam viagens para transporte de 

pacientes para tratamento fora do município. O valor está abaixo do limite da modalidade, 

de acordo com o artigo 24, inciso II, da Lei nº 8666/93. A referida empresa foi habilitada e 

esta comissão está de acordo com a Dispensa. Esta ata será encaminhada para Parecer 

Jurídico e publicação no site da Prefeitura. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente da 

Comissão de Licitação deu por encerrada esta sessão da qual foi lavrada e assinada pela 

Comissão. 

 

_____________________________ 

Elisa Campos Guimarães Borges 

Presidente da Comissão de Licitação 
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